
 
 

INDICAÇÃO
 
 
 

Solicita a construção de uma nova rede de
a b a s t e c i m e n t o  d e  á g u a  n o  b a i r r o
Independência,  de  modo  a  atender  as
demandas da Rua Alta, no antigo caminho
do Patrimônio.
 
 
 
 
 
             
 
 

          Exmo. Senhor
 
          Indico à Mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, com fundamento no artigo 199, desta casa
Legislativa, que se oficie ao Excelentíssimo Senhor José Carlos Porto Neto - Prefeito Municipal de Paraty,
solicitando: A construção de uma nova rede de abastecimento de água no bairro Independência, de modo
a atender as demandas da Rua Alta, no antigo caminho do Patrimônio.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
A  construção  de  rede  de  abastecimento  de  água  para  atender  a  Rua Alta,  no  antigo  caminho  do
Patrimônio,  bairro  Independência,  fundamenta-se  em  direitos  fundamentais  constitucionais  e  na
competência municipal de garantir saneamento básico à população.
 
A Constituição Federal estabelece que todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado e
consagra a dignidade da pessoa humana como fundamento da República. O acesso à água potável
constitui direito humano fundamental reconhecido pela ONU desde 2010 e essencial à vida, saúde e
dignidade. A Lei Federal 11.445/2007, que estabelece as diretrizes nacionais para o saneamento básico,
determina a universalização do acesso ao abastecimento de água potável como princípio fundamental,
sendo competência municipal a prestação destes serviços.
 
A ausência de rede de abastecimento na Rua Alta submete os moradores a condições precárias e
insalubres, com graves consequências: dependência de soluções improvisadas (poços, nascentes ou
captação irregular), sem garantia de potabilidade da água; risco elevado de contaminação e doenças de
veiculação hídrica, comprometendo a saúde pública; violação ao princípio da isonomia, uma vez que
moradores  do  mesmo município  recebem tratamento  desigual  quanto  a  serviço  essencial;  custos
excessivos para as famílias com aquisição de água ou sistemas alternativos;  e impossibilidade de
regularização fundiária e desenvolvimento urbano adequado da região.
 
A construção da rede de abastecimento representa obrigação do Poder Público Municipal em garantir
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condições mínimas de salubridade e dignidade aos cidadãos do Independência, promovendo justiça
social, saúde pública e o direito fundamental de acesso universal à água potável, em conformidade com a
legislação sanitária vigente e os princípios constitucionais.
 
 

 
Sala das Sessões, 27 de novembro de 2025. 

 
 

Laion Campos 
Vereador(a) 
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